PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 528  DE 18  DE ABRIL  DE  1.975.

AMPLIA A ZONA URBANA DA SEDE MUNICIPAL.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É  estendida a zona urbana da Sede Municipal, desde o limite atual, até os trilhos da Viação Férrea, no lado norte da cidade.

Art. 2°-
A Linha demarcatória da Zona Urbana criada na presente Lei, é a formada seguindo em linha que acompanhe a estrada Buarque de Macedo, desde o seu atual limite, e sempre na mesma distância, em ambos os lados da estrada, até encontrar o leito da estrada de ferro, e, ai, limitando-se com a própria estrada de ferro, no sentido leste – oeste.

Art. 3° -
A distância mínima, em cada lado da estrada, será de 50 (cinqüenta) metros, descontadas as larguras da estrada e da calçada.

§ Único -
No caso de ocorrência da hipótese deste artigo, o limite iniciará, de imediato, com a largura de 50 (cinqüenta) metros, unindo-se no ponto inicial, em linha reta com a antiga divisa.

Art. 4° -
A largura da Av. Duque de Caxias – atual estrada Buarque de Macedo, bem como da respectiva calçada e recuo será a mesma constante do Plano Diretor para a parte que já pertence, atualmente, á zona urbana.

Art. 5° -
É estendida igualmente a zona urbana da Sede Municipal, no lado leste, desde os atuais limites até a linha formada com o ponto inicial na divisa da zona urbana com a estrada que vai a Júlio de Castilhos, e, a partir daí, acompanha a estrada citada, até o paredão existente no lado leste da cidade, e, daí em diante acompanha o paredão até a parte nordeste da cidade, onde, em linha reta e no sentido leste - oeste, encontra-se com a nova divisa descrita no art.2° da presente Lei.

Art. 6° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 DE ABRIL DE 1.975.
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